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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

.........................................................................................................................................................

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às
reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária,
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados
demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da
Constituição.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
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Seção I
 Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões
simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis,
durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela
sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro
Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das
agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no
exercício.
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.526,  DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A
PAGAR INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2001 E
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo, constantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão cancelar, integralmente, até 31 de dezembro
de 2002, os Restos a Pagar inscritos em 2001, assim como em exercícios anteriores, processados
ou não processados, que não tiverem sido pagos até aquela data.

Art. 2º Aplica-se o disposto no art. 68 do Decreto n. 93.872, de 23 de dezembro de
1986, à inscrição de despesas como Restos a Pagar no encerramento do exercício financeiro de
2002.

Art. 3º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos
efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei
orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que
ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se os Decretos nºs – 4.049, de 12 de dezembro de 2001, 4.389, de

26 de setembro de 2002, 4.450, de 31 de outubro de 2002 e o art. 3º do Decreto nº 4.051, de 12
de dezembro de 2001.

Brasília, 18 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
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DECRETO Nº 4.594, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2003.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE DESPESAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE
2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, somente poderão realizar as despesas
inscritas em Restos a Pagar no exercício de 2002 que tenham atendido, até a data de publicação
deste Decreto, às seguintes condições:

I - os contratos, convênios ou instrumentos correlatos tenham sido formalizados;
II - a contraprestação em bens, serviços ou obras tenha sido realizada; e
III - a licitação e contratação por parte do convenente tenham sido homologadas,

inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.
§ 1o Os saldos dos Restos a Pagar inscritos que não tenham atendido ao previsto

neste artigo deverão ser cancelados até a data de fechamento do mês de fevereiro no Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAFI.

§ 2o Em caráter excepcional, poderão ser mantidas nos saldos de restos a pagar as
despesas que não atendam ao disposto no inciso II, desde que já tenha se iniciado, até a data de
publicação deste Decreto, a contraprestação em bens, serviços ou obras e haja no contrato
formalizado cláusula de rescisão onerosa.

§ 3o Caberá às unidades gestoras responsáveis pela execução das despesas de que
trata este Decreto averiguar o fiel atendimento das condições especificadas neste artigo,
solicitando, inclusive aos órgãos ou unidades convenentes, as informações necessárias.

Art. 2o Os Ministros de Estado, os titulares de órgãos da Presidência da República e
os dirigentes de órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento e de
Administração Financeira, bem assim os ordenadores de despesas deverão adotar medidas
complementares visando ao cancelamento das despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício
de 2002 que não atendam aos requisitos do art. 1º deste Decreto.

Art. 3o Ficam excluídos do disposto neste Decreto os Restos a Pagar inscritos
relativos a dotações orçamentárias destinadas ao atendimento de despesas:

I - que constituem obrigações constitucionais e legais da União, relacionadas no
Anexo previsto no art. 100 da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002;

II - do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;
III - no âmbito das Operações Oficiais de Crédito;
IV - consideradas de natureza financeira, conforme o identificador de resultado

primário de que trata o§ 7o, inciso I, do art. 5o da Lei n o 10.524, de 2002;
V - financiadas com recursos de operações de crédito, inclusive a contrapartida

nacional;
VI - de aquisição de bens e serviços com recursos de operações de crédito, incluindo

o sinal da operação;
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VII - financiadas com recursos de doações; e
VIII - de unidades sediadas no exterior, desde que os respectivos recursos financeiros

já tenham sido remetidos àquelas unidades.

Art. 4o À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos integrantes do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal incumbe zelar pelo cumprimento do disposto
neste Decreto, bem como responsabilizar os dirigentes e os servidores que praticarem atos em
desacordo com as disposições nele contidas.

Art. 5º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda
poderão autorizar, mediante portaria interministerial, por solicitação circunstanciada do
respectivo Ministro setorial ou dirigente máximo de órgão da Presidência da República, a
realização de despesas que não atendam às disposições previstas neste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de fevereiro de 2003; 182º da Independência e 115 º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega


